
AUTÓGRAFO Nº 4891

de 17 de agosto de 2010
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$1.286.997,04 (um milhão, duzentos e oitenta e seis mil e novecentos e noventa e sete reais e quatro centavos), obedecendo a seguinte natureza de despesa  e função de governo, a saber:–
	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	158
	02.04.03.12.365.0004.1003.4.4.90.51
	Divisão Educação Infantil
	1.286.997,04


Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o  recurso proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício – Convenio FNDE                             nº 657156/09.
Art. 3º.    Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Presidente

